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CENTR,AT DE CONTRATÀçôES M'NICIPAIS

DocrrMENTo DE FoRltarrzeÇão De, DBIâ]rDA

Setembro de Ê
J

(DrD)

3. Previsão de data en quê deve ser ageinado o instrr.rú€nto contratual:
Antes de 30 de setembro de 2025.

Submeto Documento de FormalizaÇão da Demanda para avaliação-

Atenc iosamente,
.7

ES

@

Setor tante Setor : Secretaria de Desenvolvimento Soc

da Costa
NunesDenanda: Mari Matrisula: 11.

Servj-Ço não continuado
Serviço continuado SEM dedicação excl_usiva de mão de obra
Serviço contj-nuado COM dedicação exclusiva de mão de obra
Material- de consumo

Objeto

x
Material- rmanente/e to

( ) Modalidades da Lei n" 14.L33/202L
( ) Pregão
(x) Dispensa/Inexigibilidade

Forma de Contratação

) Adesão à ARP de outro

irus' da o
Es'

dâ necessidade
êê for o êaEo:

necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda especifica - Aquisições
de óculos destinados à população carente do Municipio de Duas Estradas - PB -, considerada
oportuna e irnprescindíve1, bem como relevante medida de interesse púb1ico; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetlvos programados,
observadas as diretrizes e mêtas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
Os servj-ços são de natureza não continuada.

Pela

sto, ustlfica-se a necessidade da contrat

a

Pelo o

promoção de atividades

a sêr encontrada2 Quantidâdê de naterial serviço da
A equipe de planejamento a ser nomeada neste instrumento providenciará a elaboração de
planilha de serviço compreendendo: Aquisições de óculos destinados à população carente do
Municipio de Duas Estradas - PB.

esti-mado da contratação: R$ 50.586,60 (cinquenta
seis reais e sessenta centavos).
4.1.1. Valor estinado cuEtêío: R$ 50.586, 60 (cinquenta mi1
reais e sessenta cêntavos).

tos ê oitenta e

oitenta e seisquinhentos e

1e

4.L.2. Valor êsti&ado inrreetíEênto: Não se l-ica,

aDêÍrto:do (s) (s) da de
Fiscal técnico:
Josifene Eelix Nunes, Mat. LI.929

cêstor do Contrato:
Marileide Nunes da Costa, Mat. 77'926

Agente de Planejamênto
VA

fr

.)
t*) o

PAG.:

DE

4. Crêditos OrÇaoentários:
4 1

Impresso por convidado em 14/10/2025 11:41. Validação: 08DB.2B1F.26BF.0130.8B7D.AF7B.4BA9.1DEE. 
Formalização de demanda. Doc. 128054/25. Data: 10/10/2025 16:33. Responsável: Luis C. M. da Silva.
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